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Comparticipação
(euros)

Assessorias Técnico Militares
Valor por missão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.228,00
Valor mensal por assessor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.150,00

 209015927 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 797/2015
O Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E. 

necessita de proceder ao aluguer de 86 multifunções, componentes, 
acessórios, consumíveis e serviços de assistência técnica celebrando 
para o efeito um contrato em regime de aluguer pelo período de 4 anos 
pelo que é necessário a autorização para a assunção de compromissos 
plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do 

Orçamento e da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º 
da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
o seguinte:

1 — Fica o Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 
Gentil, E. P.E autorizado a assumir e a proceder à repartição de 
encargos, até ao montante máximo de € 328.000,00 (trezentos e 
vinte e oito mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, 
relativo ao contrato de aluguer de equipamento de multifunções, 
componentes, acessórios, consumíveis e serviços de assistência 
técnica.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2016 — € 82.000,00 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2017 — € 82.000,00 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2018 — € 82.000,00 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2019 — € 82.000,00 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Instituto Português de Oncologia de Lisboa Fran-
cisco Gentil, E. P. E..

12 de outubro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Or-
çamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
da Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

209020308 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11920/2015
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 283.º da Lei Geral de Traba-

lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
ponderados que se encontram a conveniência de serviço e o interesse 
público, é concedida ao Secretário de Embaixada Paulo Alexandre 
Barroso Simões, licença sem remuneração para o exercício de funções 
junto do Secretariado -Geral do Conselho da União Europeia, a partir 
de 1 de outubro de 2015.

13 de outubro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

209021978 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Defesa Nacional

Despacho n.º 11921/2015
O primeiro “Programa para a Prevenção e Combate à Droga e Alcoo-

lismo nas Forças Armadas” foi aprovado pelo Conselho de Chefes de Estado 
Maior, em 12 de outubro de 1988, encontrando -se atualmente em vigor 
o Programa aprovado pelo Despacho n.º 13043/2000 (2.ª série), de 6 de 
junho, do Secretário de Estado da Defesa Nacional. Considerando o tempo 
entretanto decorrido e a natural evolução dos conceitos técnico -científicos 
que estão na sua base, o Programa carece de adequação à realidade atual 
das ações empreendidas pelas Forças Armadas nesta área, em resultado da 
experiência adquirida ao longo dos anos, refletindo ainda as opções político-
-sociais que enquadram a implementação de programas deste tipo.

Embora por natureza e definição o PPCDAFA se tenha vindo a ocu-
par sobretudo de dependências de álcool e drogas, sob a designação de 
“dependências” englobam -se outros fenómenos aos quais os militares 
não estão alheios e que afetam igualmente a segurança, a prontidão e a 
disciplina militares. Assim, ainda dentro das designadas toxicodepen-
dências ressalvam -se os casos do tabagismo, do abuso de medicamentos 
e do uso de anabolizantes, que têm vindo a tomar uma relevância cada 
vez maior no panorama social, político e legislativo do nosso país, e 
cujas complicações para a saúde e prejuízo para o desempenho militar 
são evidentes. Porém, para além deste tipo de dependências, é hoje 
reconhecido o problema da dependência do jogo, que não envolve uma 
ligação a uma substância determinada e que, embora seja um fenómeno 
silencioso e de deteção mais difícil, afeta cada vez mais a população 
portuguesa e, por conseguinte, a família militar.

Estender a abrangência dos programas de intervenção nas toxicode-
pendências, fundamentando -os num conceito mais lato de dependên-
cias, tem sido uma tendência nos tempos mais recentes, o que pode ser 
bem exemplificado pela inclusão de dependências sem substâncias no 
Plano Nacional para a Redução dos Comportamentos Aditivos e das 
Dependências (2013 -2020), aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 79/2014, de 29 de dezembro. O programa dirigido às Forças 
Armadas não pode ficar alheio a esta tendência inclusiva e englobante 
a que se tem vindo a assistir.

Assim, embora não tenham até ao momento sido alvo de intervenção 
do referido programa, faz sentido incluir no seu âmbito um conjunto de 
medidas dedicadas a este tipo de dependências, sem esquecer o consumo 
ocasional no caso das bebidas alcoólicas.

Este novo Programa, apesar de dirigido em especial aos militares 
das Forças Armadas em consonância com os ditames do Código de 
Justiça Militar, aprovado pela Lei n.º 100/2003, de 15 de novembro, 
e do Regulamento de Disciplina Militar, aprovado pela Lei Orgânica 
n.º 2/2009, de 22 de julho, passa, de forma inovadora, a contemplar ações 
preventivas dirigidas, em particular, ao pessoal militarizado, aos alunos 
dos Estabelecimentos Militares de Ensino (Colégio Militar e Pupilos 
do Exército) e ao pessoal civil das Forças Armadas, designadamente os 
trabalhadores que desempenham atividades que possam envolver risco 
para a integridade física do próprio ou de terceiros, atenta a legislação 
laboral em vigor na Administração Pública.

A instituição militar não pode alhear -se deste fenómeno, justificando -se 
um empenhamento a todos os níveis, em ações de prevenção tendentes 
a dissuadir e combater as dependências e ações de tratamento e reabi-
litação, que permitam a recuperação física e psicossocial do militar.

Por último, merece ainda referência a alteração do nome do pro-
grama dirigido às Forças Armadas para “Programa para a Prevenção 
dos Comportamentos Aditivos e Combate às Dependências nas Forças 
Armadas”.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea p) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei 
de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de 
julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto, e no uso 
das competências delegadas pelo Despacho n.º 4188/2015 (2.ª série), de 
27 de abril, do Ministro da Defesa Nacional, determino o seguinte:

1 — É aprovado o Programa para a Prevenção dos Comportamentos 
Aditivos e Combate às Dependências nas Forças Armadas (PPCACDFA), 
em anexo a este despacho, do qual faz parte integrante.

2 — O EMGFA e os ramos enviam à Direção -Geral de Recursos da 
Defesa Nacional os respetivos contributos para o Relatório Anual de 
Atividades até 31 de março do ano seguinte e para o Plano de Atividades 
até 30 de novembro do ano anterior.

3 — É revogado o Despacho n.º 13043/2000, de 6 de junho, do Se-
cretário de Estado da Defesa Nacional.

5 de outubro de 2015. — A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa 
Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.


